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Licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, para eventual aquisição de
materiais diversos utilizados em manutenção predial, junto a microempresas ou empresas de pequeno
porte.
 
RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº90049/2024.
 
Instado a realizar licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, para eventual
aquisição de materiais diversos utilizados em manutenção predial, junto a microempresas ou empresas
de pequeno porte, respeitando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação
no Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA.
 
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 13h 30 (horário de
Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 829, de 24 de outubro de 2022, deu início à
realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.
Aberta a sessão, o Pregoeiro acompanhou a abertura da sessão, em seguida, iniciou-se a etapa
competitiva, através do recebimento de lances, tendo sido ofertados diversos lances, para todos os
itens, conforme Termos de Julgamento que seguem anexos.
Oportuno registrar que os itens nº 11-12 e 22 foram fracassados durante a fase de julgamento das
propostas, conforme Termos de Julgamento que seguem anexos no Doc SEI nº 3148562
Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da conformidade dos
produtos ofertados às especificações previstas do edital, procedeu-se à sua aceitação. Em seguida,
foram classificadas as seguintes empresas:
ITEM Nº LICITANTE QUANT VALOR UNIT. Total (R$)

2

LOJA DA IMPERMEABILIZACAO, COMÉRCIO E SERVICOS LTDA

20 R$ 850,00 R$:17.000,00
3 20 R$898,00 R$17.960,00 1.420,00
5 40 R$:129,80 R$:5.192,00
6 40 R$:128,80 R$:5.152,00
8

COMPUSET INFORMATICA LTDA
500 R$5,88 R$ 2.940,00

9 1000 R$:0,38 R$ 380,00
18 20 R$:124,35 R$:2.487,00
14

ELEMENTAR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA
1000 R$:6,29 R$:6.290,00

21 30 R$:74,21 R$:2.226,30
4

41.651.275 FABIO JUNIO MOREIRA DA SILVA
40 R$:129,99 R$ 5.199,60

7 40 R$:129,99 R$:5.199,60
 20 R$ 44,90 R$ 898,00

19
MAIS ENERGIA COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA

300 R$ 3,53 R$:1.059,00
20 200 R$ 3,98 R$ 796,00
17 36.463.427 MAIANA DOS SANTOS ALVES BA 30 R$:26,06 R$:781,80
15 INTEGRA TECH SOLUCOES LTDA GO 50 R$:23,00 R$:1.150,00
10 BML COMERCIAL LTDA 30 R$:23,75 R$:712,50
23 NORDESTE POTENCIAL LICITACOES LTDA PE 30 R$:89,00 R$:2.670,00
1 LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA RO

 40 R$:788,55 R$: 31.542,00
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24 A. DONIZETE DA SILVA SP
 40 R$:192,00 R$:7.680,00

16 SOLUCOES EM LICITACOES LTDA PE
 40 R$:54,49 R$:2.179,60

13 VOGLIO IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTACÕES LTDA. RJ
 400 R$:2,23 R$:892,00

Ao final da fase de classificação, foram aceitas as propostas das empresas supramencionadas.
Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, sempre na busca de reduzir o preço
ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final da negociação, não obstante nossas tratativas, não
conseguimos lograr êxito na negociação junto às empresas vencedoras do certame, no entanto, as
propostas ofertadas pelos licitantes estavam com valores bem abaixo dos valores orçados e estimados
pela Administração
 
Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da conformidade às
especificações previstas do edital, procedeu-se à sua aceitação. Em ato contínuo, foram classificadas
as empresas supramencionadas.
 
Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a compatibilidade do
objeto social das empresas vencedoras do certame com o objeto da licitação; Seguem anexadas a este
processo: as Propostas Ajustadas, os Termos de Julgamento e os Documentos de Habilitação dos
licitantes, conforme os documentos SEI anexados por empresa; c) a ausência de causas impeditivas da
contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome das
empresas e dos sócios majoritários; d) a inclusão dos Relatórios de Declarações exigidas nas condições
11.1.1 do edital (doc. SEI nº.3145016).
 
Oportuno registrar que a licitante INTEGRA TECH SOLUÇÕES LTDA, vencedora para o item Nº15, apesar de constar
com anotação de Ocorrência de Impedimento indireto de licitar, conforme relatório SICAF, doc SEI nº, à página
nº22, devido ao vínculo da sócia NILEIDE ARRUDA DUTRA CARNEIRO, CPF:213.580.281-68, com a empresa
TECNOLUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA , tal anotação NÃO tem o condão de impedir a licitante INTEGRA TECH
SOLUÇÕES LTDA de licitar e contratar com este Tribunal, visto que aludida anotação restritiva de licitar, apesar de
o âmbito da Sanção abranger todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública, aludida sanção
temporária encontra-se com prazo final encerrado, conforme se atesta no Relatório de Ocorrências Ativas
Impeditivas de Licitar, doc SEI nº 3153533, à página nº18.
 
No que concerne à anotação de Impedimento de Licitar constante no Relatório de Ocorrências Ativas do SICAF, ref
à licitante A. DONIZETE DA SILVA,  vencedora para o item nº24, impede registrar que a aludida anotação
vigente trata de uma Suspensão Temporária é limitada no âmbito do Órgão Sancionador MEC-FUNDACAO
UNIVERSIDADE DE RONDONIA/RO, conforme relatório SICAF, doc SEI nº3148292,  Ocorrência 13, à página nº18,
NÃO tem o condão de impedir a licitante A. DONIZETE DA SILVA de licitar e contratar com este Tribunal.
 
Impede ressaltar que a licitante MACROMMERCE LTDA, CNPJ nº 47.977.771/0001-05, após ter sua proposta julgada
e aceita para o item nº 15, fora INABILITADA do certame, visto que, conforme Relatório de Ocorrências Ativas do
SICAF site do Portal da Transparência (Sanções), possui anotação restritiva de Impedimento de Licitar e contratar
no âmbito de todas as Esferas de todos os Poderes do Governo Federal,Sanção imposta pela Prefeitura Municipal
de Agrolândia (SC)
 
Sendo assim, devido a isso, este pregoeiro fora compelido a inabilitar aludida empresa, com fulcro na alínea a) da
condição 18.2. do edital, haja vista a suposta existência de indício de tentativa de fraudar a licitação ou praticar
ato fraudulento na execução do contrato, fora aberto, em 05/12/2024, para Apuração de
Responsabilidade, o processo SEI Nº0026549-22.2024.6.05.8000
 
Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, nos termos da condição 12.1. do Edital, nenhuma empresa se
manifestou tempestivamente, o que permite a Diretoria-Geral deste Tribunal, nos termos da condição 13.1.1. do
edital, a adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, determinando a consequente
contratação.
 
É o Relatório Final, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional, nos
termos da condição 13.1. do edital.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.
Salvador (BA), 05 de dezembro de 2024
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Lúcio Roberto de Oliveira Pregoeiro
 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico Judiciário, em
05/12/2024, às 11:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o
código verificador 3154133 e o código CRC DA312500.
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PROCESSO : 0016643-42.2023.6.05.8000

INTERESSADO :
SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL DATA FIM DE VIGÊNCIA 05/10/2023
COORDENADORIA DE OBRAS E MANUTENÇÃO PREDIAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

ASSUNTO : Adjudica, homologa e determina celebração de ARP's

 

DECISÃO nº 3169679 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1.  Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
eventual aquisição de materiais diversos utilizados em manutenção predial, junto a
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Edital n.º 90049/2024,
documento 3063613.
2.   A ação orçamentária consta do documento n.º 2878043.
3.  Após análise da regularidade do procedimento, a ASSESD emitiu parecer n.º 118,
documento n.º 3169457.
4.  Deste modo, considerando o parecer da ASSESD n.º 118, o qual acolho, com
fundamento nos arts. 71, IV, e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas atribuições do art.
143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, declaro fracassados os itens
11, 12 e 22, e, quanto aos demais itens, ADJUDICO o objeto da licitação às
empresas adjudicatárias, bem assim HOMOLOGO o Pregão Eletrônico n.º
90049/2024 e determino a convocação das empresas vencedoras para a assinatura
das atas de registro de preços, de acordo com os valores consignados nos Termos
de Julgamento acostados e Relatório Final do Pregão, conforme abaixo relacionado:
LOJA DA IMPERMEABILIZACAO, COMERCIO E SERVICOS LTDA- CNPJ:
41.921.890/0001-51, para os itens 2,3, 5 e 6;
COMPUSET INFORMATICA LTDA- CNPJ: 65.529.489/0001-39, para os itens 8,9 e 18;
ELEMENTAR COMERCIO E SERVICOS LTDA- CNPJ 49.004.994/0001-03, para os itens
14 e 21;
41.651.275 FABIO JUNIO MOREIRA DA SILVA - CNPJ 41.651.275/0001-72, para os
itens 4 e 7;
MAIS ENERGIA COMPONENTES ELETRICOS LTDA- CNPJ 29.646.786/0001-09, para os
itens 19 e 20;
36.463.427 MAIANA DOS SANTOS ALVES- CNPJ 36.463.427/0001-73, para o item 17;
INTEGRA TECH SOLUCOES LTDA- CNPJ 52.627.084/0001-91, para o item 15;
BML COMERCIAL LTDA- CNPJ  11.292.106/0001-22,  para o item 10;
NORDESTE POTENCIAL LICITACOES LTDA- CNPJ  53.180.690/0001-74,  para o item
23;
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LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA- CNPJ  34.770.156/0001-
73, para o item 1;
A. DONIZETE DA SILVA- CNPJ  06.164.562/0001-57, para o item 24;
SOLUCOES EM LICITACOES LTDA- CNPJ  30.734.504/0001-04, para o item 16;
VOGLIO IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTACOES LTDA.,
CNPJ 47.171.447/0001-97, para o item 13.

5. Encaminhe-se à SGA, para formalização das atas de registro de preços.
 
 

RAIMUNDO VIEIRA
Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 16/12/2024, às 17:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3169679 e o código CRC
936D7FA5.
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